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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. Deputado Federal LUIZ LIMA)

Dispõe  sobre  o  procedimento  de
liberação das importações dos produtos que
especifica destinados à pesquisa científica e
tecnológica. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o procedimento de liberação das

importações dos produtos que especifica destinados à pesquisa científica e

tecnológica.

Art. 2º O art.  1º da Lei n.º 8.010, de 29 de março de 1990,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.1º  ..........................................................................................
. 

§ 1º As importações de que trata o caput deste artigo quando
se referirem a produtos classificados nas posições 3002.90.10;
3006.20.00;  3006.30.2;  e  3822.00;  todos  da  Tabela  de
Incidência do Imposto sobre produtos Industrializados – TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016,
ficam dispensadas do exame de similaridade, da emissão de
guia  de  importação  ou  documento  de  efeito  equivalente,  do
licenciamento  e  dos  controles  prévios  aos  despachos
aduaneiros,  sendo liberadas de modo  automático e livres de
taxas pela Receita Federal do Brasil e pela ANVISA. 

.....................................................................................................

.

§ 3º O desembaraço aduaneiro de importação de bens de que
trata o § 1º será processado através de assinatura de termo de
liberação. 

§ 4º A aplicação de procedimentos de conferência  física  ou
documental  somente  será  efetuada  quando  for  identificada
irregularidade na importação. 

§ 5º O pesquisador tem responsabilidade pelos danos à saúde
individual  ou  coletiva  e  ao  meio  ambiente  decorrentes  de
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alteração da finalidade declarada para o ingresso do material,
sem prejuízo das demais sanções de natureza civil ou penais
cabíveis”. (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A legislação em vigor1 já contempla tratamento especial a bens

destinados  às  pesquisas  científica  e  tecnológica,  inclusive  com  isenção

tributária às importações desses bens no que tange ao Imposto de Importação

(II), ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e ao Adicional ao Frete

para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM). Para além disso, as normas

excluem tais importações de procedimentos aduaneiros usuais (do exame de

similaridade, da emissão de guia de importação ou do documento equivalente e

dos controles prévios ao despacho aduaneiro). Contudo, essas medidas não

estão  sendo  suficientes  para  que  nossos  pesquisadores  consigam perfazer

seus trabalhos sem solução de continuidade. 

Por  outro  lado,  é  imprescindível  que  o  procedimento  de

importação de reagentes para o desenvolvimento de pesquisas e para a sua

manutenção seja feita de modo célere, pois os mesmos têm vida curta. 

Esse projeto é relevante, pois irá retirar qualquer entrave ainda

existente na importação desses produtos de vida curta. Isso porque, apesar do

novo Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação (Lei nº 13.243, de 11 de

janeiro de 2016), os cientistas ainda enfrentam problemas na importação de

material destinado à sua pesquisa. 

O  novo  marco  criou  instrumentos  de  contratação,  gestão  e

fomento, além de reclamar a desburocratização dos procedimentos afetos à

relação entre os setores público e privado na área de Ciência, Tecnologia e

Inovação. 

Apesar  da  alteração,  não  resta  claro  se  ainda  existe  a

necessidade de licenciamento ou se as mercadorias serão liberadas de modo

automático. Também não ficou cristalina a responsabilização do cientista em

1  Lei 8.010, de 1990, e 13.243, de 2016. 

*C
D2

18
78

30
74

20
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r L
ui

z 
Li

m
a 

(P
SL

/R
J)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

31
1,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.3
8/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

02
/2

02
1 

16
:2

4 
- M

es
a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 38/2021 

 
  

3

caso  de  danos.  Por  isso,  se  entende  de  indubitável  importância  o

aprofundamento  do  movimento  iniciado  como  o  novo  marco  regulatório,

principalmente no que tange aos reagentes, produtos de curta duração de vida.

Pelos  méritos evidentes  desta iniciativa,  temos a certeza de

contar com o apoio de nossos Nobres Pares para a aprovação do presente

Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2021.

Deputado Federal LUIZ LIMA

2021-270
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.010, DE 29 DE MARÇO DE 1990 
 

Dispõe sobre importações de bens destinados à 

pesquisa científica e tecnológica, e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

141, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São isentas dos impostos de importação e sobre produtos industrializados e 

do adicional ao frete para renovação da marinha mercante as importações de máquinas, 

equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e peças de reposição, 

acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, destinados à pesquisa científica e 

tecnológica.  

§ 1º As importações de que trata este artigo ficam dispensadas do exame de 

similaridade, da emissão de guia de importação ou documento de efeito equivalente e controles 

prévios ao despacho aduaneiro.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, por 

pesquisadores, por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT e por entidades sem 

fins lucrativos ativos no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa 

científica e tecnológica, de inovação ou de ensino e devidamente credenciados pelo CNPq. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 718, de 16/3/2016, convertida na Lei 

nº 13.322, de 28/7/2016) 

 

Art. 2º O Ministro da Fazenda, ouvido o Ministério da Ciência e Tecnologia, 

estabelecerá limite global anual, em valor, para as importações mencionadas no art. 1º.  

§ 1º Não estão sujeitas ao limite global anual: 

a) as importações de produtos, decorrentes de doações feitas por pessoas físicas ou 

jurídicas estrangeiras, destinados ao desenvolvimento da Ciência e Tecnologia; e   

b) as importações a serem pagas através de empréstimos externos ou de acordos 

governamentais destinados ao desenvolvimento da Ciência e Tecnologia.   

§ 2º A quota global de importações será distribuída e controlada pelo CNPq que 

encaminhará, mensalmente: 

a) à Secretaria da Receita Federal (SRF) relação das entidades e pessoas físicas 

importadoras, bem como das mercadorias autorizadas, valores e quantidades; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 10.964, de 28/10/2004) 

b) à Secretaria de Comércio Exterior - SeCEx, para fins estatísticos, relação dos 

importadores e o valor global, por pessoa física ou jurídica, das importações autorizadas. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 10.964, de 28/10/2004) 

§ 3º As dispensas referidas no § 1º do art. 1º não se aplicarão às importações que 

excederem o limite global anual a que se refere este artigo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-718-16-marco-2016-782562-publicacaooriginal-149754-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13322-28-julho-2016-783448-publicacaooriginal-150878-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13322-28-julho-2016-783448-publicacaooriginal-150878-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10964-28-outubro-2004-534420-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10964-28-outubro-2004-534420-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10964-28-outubro-2004-534420-norma-pl.html
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Art. 3º O despacho aduaneiro para as mercadorias de que trata o art. 1º será 

simplificado, especialmente quando se tratar de deterioráveis.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Senado Federal, 29 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

NELSON CARNEIRO 
 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 30  

PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

 

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a)Os alimentos dietéticos, alimentos enriquecidos, alimentos para diabéticos, complementos 

alimentares, bebidas tônicas e águas minerais, exceto as preparações nutritivas administradas 

por via intravenosa (Seção IV);  

b)As preparações, tais como comprimidos, gomas de mascar (pastilhas elásticas*) ou adesivos 

(produtos administrados por via percutânea), destinadas a ajudar os fumantes (fumadores*) que 

tentam deixar de fumar (posições 21.06 ou 38.24);  

c)Os gessos especialmente calcinados ou finamente triturados para dentistas (posição 25.20);  

d)As águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais, medicinais (posição 

33.01);  

e)As preparações das posições 33.03 a 33.07, mesmo com propriedades terapêuticas ou 

profiláticas;  

f)Os sabões e outros produtos da posição 34.01, adicionados de substâncias medicamentosas;  

g)As preparações à base de gesso, para dentistas (posição 34.07);  
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h)A albumina do sangue não preparada com finalidades terapêuticas ou profiláticas (posição 

35.02).  

2.- Na acepção da posição 30.02, consideram-se “produtos imunológicos” os peptídios e as 

proteínas (com exclusão dos produtos da posição 29.37) que participem diretamente na 

regulação dos processos imunológicos, tais como os anticorpos monoclonais (MAB), os 

fragmentos de anticorpos, os conjugados de anticorpos e os conjugados de fragmentos de 

anticorpos, as interleucinas, os interferons (IFN), as quimioquinas, bem como alguns fatores de 

necrose tumoral (TNF), fatores de crescimento (GF), hematopoietinas e fatores de estimulação 

de colônias (CSF).  

3.- Na acepção das posições 30.03 e 30.04 e da Nota 4 d) do presente Capítulo, consideram-se: 

a) Produtos não misturados:  

1)As soluções aquosas de produtos não misturados;  

2)Todos os produtos dos Capítulos 28 ou 29;  

3)Os extratos vegetais simples da posição 13.02, apenas titulados ou dissolvidos num solvente 

qualquer; b) Produtos misturados:  

1)As soluções e suspensões coloidais (exceto enxofre coloidal);  

2)Os extratos vegetais obtidos pelo tratamento de misturas de substâncias vegetais;  

3)Os sais e águas concentrados, obtidos por evaporação de águas minerais naturais.  

4.- A posição 30.06 compreende apenas os produtos seguintes, que devem ser classificados 

nessa posição e não em qualquer outra da Nomenclatura:  

a)Os categutes esterilizados, os materiais esterilizados semelhantes para suturas cirúrgicas 

(incluindo os fios absorvíveis esterilizados para cirurgia ou odontologia) e os adesivos 

esterilizados para tecidos orgânicos, utilizados em cirurgia para fechar ferimentos;  

b)As laminárias esterilizadas;  

c)Os hemostáticos absorvíveis esterilizados para cirurgia ou odontologia; as barreiras 

antiaderentes esterilizadas para cirurgia ou odontologia, absorvíveis ou não;  

d)As preparações opacificantes para exames radiográficos, bem como os reagentes de 

diagnóstico concebidos para serem administrados ao paciente e que constituam produtos não 

misturados apresentados em doses, ou produtos misturados constituídos por dois ou mais 

ingredientes, próprios para os mesmos usos;  

e)Os reagentes destinados à determinação dos grupos ou dos fatores sanguíneos;  

f)Os cimentos e outros produtos para obturação dentária; os cimentos para a reconstituição 

óssea;  

g)Os estojos e caixas de primeiros-socorros, guarnecidos;  

h)As preparações químicas contraceptivas à base de hormônios, de outros produtos da posição 

29.37 ou de espermicidas;  

ij) As preparações apresentadas sob a forma de gel, concebidas para uso em medicina humana 

ou veterinária, como lubrificante para determinadas partes do corpo em intervenções cirúrgicas 

ou exames médicos, ou como meio de ligação entre o corpo e os instrumentos médicos;  

k)Os resíduos farmacêuticos, ou seja, os produtos farmacêuticos impróprios para o uso a que 

foram originalmente destinados devido a estarem fora do prazo de validade, por exemplo;  

l)Os equipamentos identificáveis para ostomia, isto é, os sacos cortados no formato para 

colostomia, ileostomia e urostomia, bem como os seus protetores cutâneos adesivos ou placas 

frontais.  

Notas de subposições.  

1.- Na acepção das subposições 3002.13 e 3002.14, considera-se:  

a) Como produtos não misturados, os produtos puros, mesmo que contenham impurezas; b) 

Como produtos misturados:  

1)As soluções aquosas e as outras soluções dos produtos da alínea a), acima;  

2)Os produtos das alíneas a) e b) 1), acima, adicionados de um estabilizante indispensável à sua 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 38/2021 

conservação ou ao seu transporte;  

3)Os produtos das alíneas  a), b) 1) e b) 2), acima, adicionados de outros aditivos.  

2.- As subposições 3003.60 e 3004.60 compreendem os medicamentos que contenham 

artemisinina (DCI) para administração por via oral associada a outros ingredientes 

farmacêuticos ativos, ou que contenham um dos princípios ativos seguintes, mesmo associados 

a outros ingredientes farmacêuticos ativos: amodiaquina (DCI); ácido artelínico ou seus sais; 

artenimol (DCI); artemotil (DCI); artemeter (DCI); artesunato (DCI); cloroquina (DCI); 

diidroartemisinina (DCI); lumefantrina (DCI); mefloquina (DCI); piperaquina (DCI); 

pirimetamina (DCI) ou sulfadoxina (DCI). 

 
NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

30.01  Glândulas e outros órgãos para usos opoterápicos, dessecados, mesmo em pó; 

extratos de glândulas ou de outros órgãos ou das suas secreções, para usos 

opoterápicos; heparina e seus sais; outras substâncias humanas ou animais 

preparadas para fins terapêuticos ou profiláticos, não especificadas nem 

compreendidas noutras posições.    

3001.20  - Extratos de glândulas ou de outros órgãos ou das suas secreções    

3001.20.10  De fígado  0  

3001.20.90  Outros  0  

3001.90  - Outros    

3001.90.10  Heparina e seus sais  0  

3001.90.20  Pedaços de pericárdio de origem bovina ou suína  0  

3001.90.3  Glândulas e outros órgãos, dessecados, mesmo em pó    

3001.90.31  Fígados  0  

3001.90.39  Outros  0  

3001.90.90  Outros  0  

      

30.02  Sangue humano; sangue animal preparado para usos terapêuticos, profiláticos ou de 

diagnóstico; antissoros, outras frações do sangue e produtos imunológicos, mesmo 

modificados ou obtidos por via biotecnológica; vacinas, toxinas, culturas de 

microrganismos (exceto leveduras) e produtos semelhantes.    

3002.1  - Antissoros, outras frações do sangue e produtos imunológicos, mesmo modificados ou 

obtidos por via biotecnológica:    

3002.11.00  -- Estojos de diagnóstico da malária (paludismo)  0  

3002.12  -- Antissoros e outras frações do sangue    

3002.12.1  Antissoros específicos de animais ou de pessoas imunizados    

3002.12.11  Antiofídicos e outros antivenenosos  0  

3002.12.12  Antitetânico  0  

3002.12.13  Anticatarral  0  

3002.12.14  Antipiogênico  0  

3002.12.15  Antidiftérico  0  

3002.12.16  Polivalentes  0  

3002.12.19  Outros  0  

3002.12.2  Outras frações do sangue, exceto as preparadas como medicamentos    

3002.12.21  Imunoglobulina anti-Rh  0  

3002.12.22  Outras imunoglobulinas séricas  0  

3002.12.23  Concentrado de fator VIII  0  

3002.12.24  Soroalbumina, em forma de gel, para preparação de reagentes de diagnóstico  0  

3002.12.29  Outros  0  

3002.12.3  Outras frações do sangue, preparadas como medicamentos    

3002.12.31  Soroalbumina, exceto a humana  0  
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3002.12.32  Plasmina (fibrinolisina)  0  

3002.12.33  Uroquinase  0  

3002.12.34  Imunoglobulina e cloridrato de histamina, associados  0  

3002.12.35  Imunoglobulina G, liofilizada ou em solução  0  

3002.12.36  Soroalbumina humana  0  

3002.12.39  Outros  0  

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

3002.13.00  -- Produtos imunológicos, não misturados, não apresentados em doses nem acondicionados 

para venda a retalho  0  

3002.14  -- Produtos imunológicos, misturados, não apresentados em doses nem acondicionados para 

venda a retalho    

3002.14.10  Anticorpos monoclonais em solução tampão, contendo albumina bovina  0  

3002.14.90  Outros  0  

3002.15  -- Produtos imunológicos, apresentados em doses ou acondicionados para venda a retalho    

3002.15.10  Interferon beta; peg interferon alfa-2-a  0  

3002.15.20  Basiliximab (DCI); bevacizumab (DCI); daclizumab (DCI); etanercept (DCI); 

gemtuzumab ozogamicin (DCI); oprelvekin (DCI); rituximab (DCI); trastuzumab 

(DCI)  0  

3002.15.90  Outros  0  

3002.19.00  -- Outros  0  

3002.20  - Vacinas para medicina humana    

3002.20.1  Não apresentadas em doses, nem acondicionadas para venda a retalho    

3002.20.11  Contra a gripe  0  

3002.20.12  Contra a poliomielite  0  

3002.20.13  Contra a hepatite B  0  

3002.20.14  Contra o sarampo  0  

3002.20.15  Contra a meningite  0  

3002.20.16  Contra a rubéola, sarampo e caxumba (tríplice)  0  

3002.20.17  Outras tríplices  0  

3002.20.18  Anticatarral e antipiogênico  0  

3002.20.19  Outras  0  

3002.20.2  Apresentadas em doses ou acondicionadas para venda a retalho    

3002.20.21  Contra a gripe  0  

3002.20.22  Contra a poliomielite  0  

3002.20.23  Contra a hepatite B  0  

3002.20.24  Contra o sarampo  0  

3002.20.25  Contra a meningite  0  

3002.20.26  Contra a rubéola, sarampo e caxumba (tríplice)  0  

3002.20.27  Outras tríplices  0  

3002.20.28  Anticatarral e antipiogênico  0  

3002.20.29  Outras  0  

3002.30  - Vacinas para medicina veterinária    

3002.30.10  Contra a raiva  0  

3002.30.20  Contra a coccidiose  0  

3002.30.30  Contra a querato-conjuntivite  0  

3002.30.40  Contra a cinomose  0  

3002.30.50  Contra a leptospirose  0  

3002.30.60  Contra a febre aftosa  0  
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3002.30.70  Contra as seguintes enfermidades: de Newcastle, a vírus vivo ou vírus inativo; de 

Gumboro, a vírus vivo ou vírus inativo; bronquite, a vírus vivo ou vírus inativo; 

difteroviruela, a vírus vivo; síndrome de queda de postura (EDS); salmonelose aviária, 

elaborada com cepa 9R; cólera de aves, inativadas  

0  

3002.30.80  Vacinas combinadas contra as enfermidades citadas no item 3002.30.70  0  

3002.30.90  Outras  0  

3002.90  - Outros    

3002.90.10  Reagentes de origem microbiana para diagnóstico  0  

3002.90.20  Antitoxinas de origem microbiana  0  

3002.90.30  Tuberculinas  0  

3002.90.9  Outros    

3002.90.91  Para a saúde animal  0  

3002.90.92  Para a saúde humana  0  

3002.90.93  Saxitoxina  0  

3002.90.94  Ricina  0  

3002.90.99  Outros  0  

      

30.03  Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos 

por produtos misturados entre si, preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, 

mas não apresentados em doses nem acondicionados para venda a retalho.    

3003.10  - Que contenham penicilinas ou seus derivados, com a estrutura do ácido penicilânico, ou 

estreptomicinas ou seus derivados    

3003.10.1  Que contenham penicilinas ou seus derivados, com a estrutura do ácido penicilânico    

3003.10.11  Ampicilina ou seus sais  0  

3003.10.12  Amoxicilina ou seus sais  0  

....................................................................................................................................................... 

 
30.06  Preparações e artigos farmacêuticos indicados na Nota 4 deste Capítulo.    

3006.10  - Categutes esterilizados, materiais esterilizados semelhantes para suturas cirúrgicas 

(incluindo os fios absorvíveis esterilizados para cirurgia ou odontologia) e adesivos 

esterilizados para tecidos orgânicos, utilizados em cirurgia para fechar ferimentos; 

laminárias esterilizadas; hemostáticos absorvíveis esterilizados para cirurgia ou 

odontologia; barreiras antiaderentes esterilizadas para cirurgia ou odontologia, absorvíveis 

ou não    

3006.10.10  Materiais para suturas cirúrgicas, de polidioxanona  0  

3006.10.20  Materiais para suturas cirúrgicas, de aço inoxidável  0  

3006.10.90  Outros  0  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

3006.20.00  - Reagentes destinados à determinação dos grupos ou dos fatores sanguíneos  0  

3006.30  - Preparações opacificantes para exames radiográficos; reagentes de diagnóstico 

concebidos para serem administrados ao paciente    

3006.30.1  Preparações opacificantes para exames radiográficos    

3006.30.11  À base de ioexol  0  

3006.30.12  À base de iocarmato de dimeglumina ou de gadoterato de meglumina  0  

3006.30.13  À base de iopamidol  0  

3006.30.15  À base de dióxido de zircônio e sulfato de gentamicina  0  

3006.30.16  À base de diatrizoato de sódio ou de meglumina  0  

3006.30.17  À base de ioversol ou de iopromida  0  

3006.30.18  À base de iotalamato de sódio, de iotalamato de meglumina ou de suas misturas  0  

3006.30.19  Outras  0  

3006.30.2  Reagentes de diagnóstico concebidos para serem administrados ao paciente    

3006.30.21  À base de somatoliberina  0  

3006.30.29  Outros  0  

3006.40  - Cimentos e outros produtos para obturação dentária; cimentos para reconstituição óssea    
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3006.40.1  Cimentos e outros produtos para obturação dentária    

3006.40.11  Cimentos  0  

3006.40.12  Outros produtos para obturação dentária  0  

3006.40.20  Cimentos para reconstituição óssea  0  

3006.50.00  - Estojos e caixas de primeiros-socorros, guarnecidos  0  

3006.60.00  - Preparações químicas contraceptivas à base de hormônios, de outros produtos da posição  

29.37 ou de espermicidas  0  

3006.70.00  - Preparações sob a forma de gel, concebidas para uso em medicina humana ou veterinária, 

como lubrificante para determinadas partes do corpo em intervenções cirúrgicas ou 

exames médicos, ou como meio de ligação entre o corpo e os instrumentos médicos  0  

3006.9  - Outros:    

3006.91  -- Equipamentos identificáveis para ostomia    

3006.91.10  Bolsas para colostomia, ileostomia e urostomia  0  

3006.91.90  Outros  0  

3006.92.00  -- Desperdícios farmacêuticos  0  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 38 

PRODUTOS DIVERSOS DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS 

 

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a)Os produtos de constituição química definida, apresentados isoladamente, exceto os 

seguintes:  

1)A grafita artificial (posição 38.01);  

2)Os inseticidas, rodenticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de germinação e reguladores 

de crescimento para plantas, desinfetantes e produtos semelhantes, apresentados nas formas ou 

embalagens previstas na posição 38.08;  

3)Os produtos extintores apresentados como cargas para aparelhos extintores ou em granadas 

ou bombas, extintoras (posição 38.13);  

4)Os materiais de referência certificados, especificados na Nota 2 abaixo;  

5)Os produtos especificados nas Notas 3 a) ou 3 c) abaixo;  

b)As misturas de produtos químicos com substâncias alimentícias ou outras possuindo valor 

nutritivo, do tipo utilizado na preparação de alimentos próprios para alimentação humana (em 

geral, posição 21.06);  

c)As escórias, cinzas e resíduos (incluindo as lamas (borras), exceto as lamas de tratamento de 

esgotos (lamas de depuração*)) que contenham metais, arsênio ou suas misturas e cumpram as 

condições das Notas 3 a) ou 3 b) do Capítulo 26 (posição 26.20);  

d)Os medicamentos (posições 30.03 ou 30.04);  

e)Os catalisadores esgotados do tipo utilizado para a extração de metais comuns ou para 

fabricação de compostos químicos à base de metais comuns (posição 26.20), os catalisadores 

esgotados do tipo utilizado principalmente para recuperação de metais preciosos (posição 

71.12), bem como os catalisadores constituídos por metais ou por ligas metálicas, por exemplo, 

em pó muito fino ou em tela metálica (Seções XIV ou XV).  

2.- A) Na acepção da posição 38.22, considera-se “material de referência certificado” o que é 

acompanhado de um certificado que indique os valores das propriedades certificadas e os 

métodos utilizados para determinar esses valores, bem como o grau de certeza associado a cada 

valor e que pode ser utilizado para análise, aferição ou referência.  

B) Com exceção dos produtos dos Capítulos 28 ou 29, para a classificação dos materiais de 

referência certificados, a posição 38.22 tem prioridade sobre qualquer outra posição da 

Nomenclatura.  

3.- Incluem-se na posição 38.24 e não em qualquer outra posição da Nomenclatura:  
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a)Os cristais cultivados (exceto elementos de óptica) de óxido de magnésio ou de sais 

halogenados de metais alcalinos ou alcalinoterrosos, de peso unitário igual ou superior a 2,5 g;  

b)Os óleos fúseis (de fusel*); o óleo de Dippel;  

c)Os produtos para apagar tintas de escrever, acondicionados em embalagens para venda a 

retalho;  

d)Os produtos para correção de matrizes de duplicadores (estênceis), os outros líquidos 

corretores, bem como as fitas corretoras (exceto as da posição 96.12), acondicionados em 

embalagens para venda a retalho;  

e)Os indicadores fusíveis para verificação da temperatura dos fornos (cones de Seger, por 

exemplo).  

4.- Na Nomenclatura, consideram-se “resíduos municipais” os resíduos de residências, hotéis, 

restaurantes, lojas, escritórios, etc., e os detritos recolhidos nas vias públicas e calçadas 

(passeios*), bem como os desperdícios de materiais de construção e de demolição. Os resíduos 

municipais contêm geralmente uma grande variedade de matérias, como plástico, borracha, 

madeira, papel, têxteis, vidros, metais, produtos alimentícios, móveis quebrados (partidos) e 

outros artigos danificados ou descartados. No entanto, a expressão “resíduos municipais” não 

abrange:  

a) As matérias ou artigos que foram separados dos resíduos, por exemplo, resíduos de plástico, 

borracha, madeira, papel, têxteis, vidro ou metais, pilhas e baterias usadas, que seguem o seu 

próprio regime; b) Os resíduos industriais;  

c)Os resíduos farmacêuticos, tal como definidos na Nota 4 k) do Capítulo 30;  

d)Os resíduos clínicos definidos na Nota 6 a) abaixo.  

5.- Na acepção da posição 38.25, consideram-se “lamas de tratamento de esgotos (lamas de 

depuração*)” as lamas provenientes das estações de tratamento de águas residuais urbanas e os 

resíduos de pré-tratamento, os resíduos de limpeza e as lamas não estabilizadas. Excluem-se as 

lamas estabilizadas, que sejam próprias para utilização como adubos (fertilizantes) (Capítulo 

31).  

6.- Na acepção da posição 38.25, a expressão “outros resíduos” abrange:  

a)Os resíduos clínicos, ou seja, os resíduos contaminados provenientes de pesquisas médicas, 

trabalhos de análise ou de outros tratamentos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários 

que contenham frequentemente agentes patogênicos e substâncias farmacêuticas e que 

requerem procedimentos especiais de destruição (por exemplo, curativos (pensos), luvas e 

seringas, usados);  

b)Os resíduos de solventes orgânicos;  

c)Os resíduos de soluções decapantes para metais, de fluidos hidráulicos, de fluidos para freios 

(travões) e de fluidos anticongelantes;  

d)Os outros resíduos das indústrias químicas ou das indústrias conexas.  

 Todavia, a expressão “outros resíduos” não abrange os resíduos que contenham principalmente 

óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (posição 27.10).  

7.- Na acepção da posição 38.26, o termo “biodiesel” designa os ésteres monoalquílicos de 

ácidos graxos (gordos), do tipo utilizado como carburante ou combustível, derivados de 

gorduras e óleos animais ou vegetais, mesmo usados.  

Notas de subposições.  

1.- As subposições 3808.52 e 3808.59 compreendem unicamente as mercadorias da posição 

38.08, que contenham uma ou mais das seguintes substâncias: ácido perfluoroctano sulfônico 

e seus sais; alaclor (ISO); aldicarb (ISO); aldrin (ISO); azinfós metil (ISO); binapacril (ISO); 

canfecloro (ISO) (toxafeno); captafol (ISO); clordano (ISO); clordimeforme  

(ISO); clorobenzilato (ISO); compostos de mercúrio; compostos de tributilestanho; DDT (ISO) 

(clofenotano (DCI), 1,1,1-tricloro-2,2-bis(p-clorofenil)etano); 4,6-dinitro-o-cresol (DNOC 

(ISO)) ou seus sais; dinoseb (ISO), seus sais ou seus ésteres; dibrometo de etileno (ISO) (1,2-
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dibromoetano); dicloreto de etileno (ISO) (1,2-dicloroetano); dieldrin (ISO, DCI); endossulfan 

(ISO); éteres penta- e octabromodifenílicos; fluoracetamida (ISO); fluoreto de 

perfluoroctanossulfonila; fosfamidona (ISO); heptacloro (ISO); hexaclorobenzeno (ISO); 

1,2,3,4,5,6hexaclorocicloexano (HCH (ISO)), incluindo o lindano (ISO, DCI); metamidofós 

(ISO); monocrotofós (ISO); oxirano (óxido de etileno); paration (ISO); paration-metila (ISO) 

(metil paration); pentaclorofenol (ISO), seus sais ou seus ésteres; perfluoroctanossulfonamidas; 

2,4,5-T (ISO) (ácido 2,4,5-triclorofenoxiacético), seus sais ou seus ésteres.  

 A subposição 3808.59 compreende também as formulações de pó para polvilhar que 

contenham uma mistura de benomil (ISO), carbofurano (ISO) e thiram (ISO).  

2.- As subposições 3808.61 a 3808.69 compreendem unicamente as mercadorias da posição 

38.08 que contenham alfacipermetrina (ISO), bendiocarbe (ISO), bifentrina (ISO), clorfenapir 

(ISO), ciflutrina (ISO), deltametrina (DCI, ISO), etofenprox (DCI), fenitrotion (ISO), lambda-

cialotrina (ISO), malation (ISO), pirimifós-metila (ISO) ou propoxur (ISO).  

3.- As subposições 3824.81 a 3824.88 compreendem unicamente as misturas e preparações que 

contenham uma ou mais das seguintes substâncias: oxirano (óxido de etileno), 

polibromobifenilas (PBB), policlorobifenilas (PCB), policloroterfenilas (PCT), fosfato de 

tris(2,3-dibromopropila), aldrin (ISO), canfecloro (ISO) (toxafeno), clordano (ISO), clordecona 

(ISO), DDT (ISO) (clofenotano (DCI), 1,1,1-tricloro-2,2-bis(p-clorofenil)etano), dieldrin (ISO, 

DCI), endossulfan (ISO), endrin (ISO), heptacloro (ISO), mirex (ISO), 1,2,3,4,5,6-

hexaclorocicloexano (HCH (ISO)), incluindo o lindano (ISO, DCI), pentaclorobenzeno (ISO), 

hexaclorobenzeno (ISO), ácido perfluoroctano sulfônico, seus sais, 

perfluoroctanossulfonamidas, fluoreto de perfluoroctanossulfonila ou éteres tetra-, penta-, 

hexa-, hepta- ou octabromodifenílicos.  

4.- Na acepção das subposições 3825.41 e 3825.49, consideram-se “resíduos de solventes 

orgânicos” os resíduos que contenham principalmente solventes orgânicos, impróprios no 

estado em que se encontram para a sua utilização original, quer sejam ou não destinados à 

recuperação dos solventes.  

 

Nota Complementar (NC) da TIPI  

NC (38-1) O Biodiesel de que trata o Ex 01 do código 3826.00.00 é o combustível para motores 

a combustão interna com ignição por compressão, renovável e biodegradável, derivado de óleos 

vegetais ou de gorduras animais, e que possa substituir parcial ou totalmente o óleo diesel de 

origem fóssil. 

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

3821.00.00  Meios de cultura preparados para o desenvolvimento e a manutenção de 

microrganismos (incluindo os vírus e os organismos similares) ou de células 

vegetais, humanas ou animais.  0  

      

3822.00  Reagentes de diagnóstico ou de laboratório em qualquer suporte e reagentes de 

diagnóstico ou de laboratório preparados, mesmo apresentados num suporte, exceto 

os das posições 30.02 ou 30.06; materiais de referência certificados.    

3822.00.10  Reagentes para determinação de componentes do sangue ou da urina, sobre suporte 

de papel, em rolos, sem suporte adicional hidrófobo, impróprios para uso direto  0  

3822.00.90  Outros  0  

      

38.23  Ácidos graxos (gordos) monocarboxílicos industriais; óleos ácidos de refinação; 

álcoois graxos (gordos) industriais.    

3823.1  - Ácidos graxos (gordos) monocarboxílicos industriais; óleos ácidos de refinação:    

3823.11.00  -- Ácido esteárico  0  

3823.12.00  -- Ácido oleico  0  

3823.13.00  -- Ácidos graxos (gordos) do tall oil  0  
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3823.19  -- Outros    

3823.19.10  Ácido caprílico  0  

3823.19.90  Outros  0  

3823.70  - Álcoois graxos (gordos) industriais    

3823.70.10  Esteárico  0  

3823.70.20  Láurico  0  

3823.70.40  Cetílico  0  

  Ex 01 - Com características de ceras artificiais  15  

3823.70.90  Outros  0  

  Ex 01 - Com características de ceras artificiais  15  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.243, DE 11 DE JANEIRO DE 2016 
 

Dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento 

científico, à pesquisa, à capacitação científica e 

tecnológica e à inovação e altera a Lei nº 

10.973, de 2 de dezembro de 2004, a Lei nº 

6.815, de 19 de agosto de 1980, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, a Lei nº 12.462, de 4 

de agosto de 2011, a Lei nº 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, a Lei nº 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994, a Lei nº 8.010, de 29 de 

março de 1990, a Lei nº 8.032, de 12 de abril de 

1990, e a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 

2012, nos termos da Emenda Constitucional nº 

85, de 26 de fevereiro de 2015. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, 

à capacitação científica e tecnológica e à inovação e altera a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro 

de 2004, a Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei 

nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Lei nº 8.958, de 

20 de dezembro de 1994, a Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, a Lei nº 8.032, de 12 de abril 

de 1990, e a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, nos termos da Emenda Constitucional 

nº 85, de 26 de fevereiro de 2015.  

 

Art. 2º A Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica 

e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao 

alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo 

nacional e regional do País, nos termos dos arts. 23, 24, 167, 200, 213, 218, 219 e 

219-A da Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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